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LEI N° 2.739 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1995.
".~UTORIZA O MUNICl plO DE AGUDOS A
CELEBRAR cosvérao COM A FF.PAS,~ _
FERROVIA PA UUST.~ 'sYA E DÁ OUTRAS
PROVlDf NCIAS",

Publicada e registrada nafonna I, i..

A rtigo 1° Fica o Chefe do POO" Executivo do M UNICIPlO DE A GUDOS. autorizado
a celebrar Termo de Convênio com a FEPASA - Ferro ...-ia PIIJIWIQ .\"1.4 . inclusive re-rattficação.
para regularização de uso das passagens em nível no Munícipio, incluindo guarnecimento,
imp/antaçt1o, permutas e substítuiçôes, obedecendo as nomzas vigentes da FEPASA _ Ferrovia
Pauli.,'a S .A . e demais dtsposiç ões legais pertinentes à espécie.
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A rtigo 1-' As despesas para a execuç ão desta lei correr ão JWIas verbas próprias do
orçamento, sup lementadas, se Itt'eessário.

MARCO ANTONIO DA SILVA, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de SIlo Pau/o,
faz SDMT. no u.to de suas atribuições legais, que a Cdmara Mun ícipaí aprovou e ,1, sanciona ,
promulga a seguinte lei:

A rtigo 3~ Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. revogadas as disposições
em contrário.
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